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PROCESSO ADMINISTRATIVO N9. 0T0/2026

DISPENSA DE LICITAçÃO
no DL- 0O2/2026

OBIETO: Contnatação de Empnesa pana fornecimento de Água Minenal e Outros,
atendendo as divensas secnetanias Municipais de Canavelas - BA.

EMPRESA: R CRUZ DE SOUZA PESCADOS

CNPI no . : 79.@@3.488/OOOT-39

ENDEREçO: RUA PADRE ANCHIETA N9 112. FUNDOS BARRA-CARAVELAS- BA

VALOR TOTAL:
Cenvatos )

R$ 64,4OO,5a(Sessenta e Quatro MiI, Quatrocentos Reais e Cinquenta

vrGÊNcrA:31/t2/2026

FUNDAITTENTAçÃO LEGAL: Inciso II, do art. 75, da Lei L4.L33/2OZI

CNP.I: 13 761.689/0001-19 | End. Ruâ Barão do Rio Branco, Ne 65, Centro I Carevelas - BA - CEP 4590e000
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DOCUMENTO DE FORMA O DE DEMANDA - DFD

Secretaria: Secretaria Municipal de Administração DATA DE
EXPEDTÇÂO:

14101t2026

N." PROTOCOLO

SOLICITO AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA OE PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA:
O MATERIAL DE CONSUMO (^ MATERIAL PERMANENTE (^ PRESTAÇÃO OE SERVIçOS ' E)GCUÇÁO DE OBRAS

FORMA DE AOUTSTÇÃO:
. IMEDIATA í. PARCELADA ô CONTRATO

LICITADO:
í- SIM (' NÃO

FONTE DE RECURSO:
17 PRÓPRIO 17 VINCULADO

Objeto: Contrataçáo de Empresa para fornecimento de Água Mineral e OuÍos, atendendo as diversas secretarias Municipais
de Caravelas - BA, conÍorme relaçáo abaixo:

A presente iustificativa tem por finalidade fundamentar a necessidade de contratação de empresa especializada no
fornecimento de água mineral e outros itens correlatos, visando atender às demandas das diversas Secretarias
Municipais do Município de Caravelas - BA.

A água mineral é um insumo essencial para o funcionamento diário dos órgãos públicos, sendo indispensável para
a hidrataçáo e bem-estar de servidores, colaboradores, prestadores de serviço e munícipes que buscam
atendimento nas repartiçóes públicas. Sua oferta adequada contribui diretamente para a manutençáo da saúde, do
conforto e da produtividade no ambiente de trabalho, além de asseguraÍ condiçóes mínimas de atendimento
humanizado à população.

CNP.I:13.761.689/0001,19 | End Rua garâo do Rio Branco, Ns 65, Centro I Caravelas- BA -CEp 4S9OO-OOO

Secretaria Municipal de AdministraÇão José Crispim Dias De Almeida

1

AGUA MINERAL, natural, acondicionada em
embalagem retomável (ganaláo) de 20 litros, em
pliistico higiénico, com protetor na pane superior
e lacre de seguÍança personalizado pelo
fabricante. O produto deverá ter registro no
Ministério rla Saúde e atender a PortaÍia 451/97
do Ministédo da Saúde e a Resolução l2l78 da
Comissão Nacional de Normas e Padrões para
Alimentos. NOTA: INCLUINDO ENTREGA
PELO FORNECEDOR.

LTNI D 5000

2

AGUA MINERAL NATURAL SEM GAS,
acondicionada em copos de 200m1, caixa com 4E

unidades, com tampa aluminizada, embalagem
prática para consumo imediato, com cenificados
de autorizações dos órgãos competentes e com
validade para l2 (doze) meses.

UN ID 30

caixa

contendo 48
copos

Ácue urNenaL NATURAL porÁvEt-
SEM GÁS. Especificações: Fardo Contendo 12

Garrafas Plfuticas De 500 Ml De Água Cada.
UN ID 50

fardo com
12 garrafas

4

VASILHAMES PARA AGUA MINERAL
(GALÃO), com capacidade para 20 lirÍos. A data
de fabricação nâo poderá ser inferior ajaneiro de
2026.

UN ID 30

Galões

ITEM
tlI I UNIDADE

uNrD I ouAHr. I oe ueoronDESCRITIVO

Embalagem
retornável
(garrafão)

contendo 20
h

cada um

UNIDADE REQUISITANTE
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Ressalta-se que a água destinada ao consumo humano deve atender aos padrões de potabilidade e qualidade
estabelecidos pelos órgãos de vigilância sanitária, o que exige o fornecimento por empresa devidamente
regularizada, com produtos certificados, dentro das normas técnicas e sanitárias vigentes. Dessa Íorma, a
contratâção garante segurança alimentar, prevenção de riscos à saúde e conformidade legal.

Além disso, a aquisição centralizada por meio de empresa especializada proporciona maior eficiência
administrativa, controle de estoque, regularidade no abastecimento, redução de desperdÍcios e melhor custo-
benefício para a Administraçáo Pública, evitando aquisiçóes emergenciais, fragmentadas ou com valores
superiores aos praticados no mercado.

A contratação também se justifica pela necessidade de atender eventos institucionais, reuniões, capacitaÇôes,
ações externas, campanhas e demais atividades desenvolvidas pelas secretarias municipais, nas quais o
fornecimento de água e itens correlatos é imprescindível para o adequado suporte logístico.

Diante do exposto, evidencia-se que a contratação de empresa para o fornecimento de água mineral e outros itens
é medida necessária, contínua e indispensável ao pleno funcionamento da Administração Pública Municipal,
garantindo condições adequadas de kabalho, atendimento ao público, economicidade, eficiência e conformidade
com os princípios que regem a Administração Pública.

f
José Crispi me ida

Secretaria Municipal d Ad inistração

CNPJ: 13.761.689/0001-19 | End. Ruâ Baíão do Rio Bíanco, Nc 65, Centío I Carãvêtes- BA - CEp 459oo-OOO
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JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA DE ESTUDO TÉCNICO PRETIMINAR E ANÁLEE DE RISCOS

Para os fins dos presentes autos, com base no aspecto discricionário conferido à Administração pelo art. 72,

inciso l, da Lei 14.133, de 1s de abril de 2021, entende-se que a do objeto dos serviços a serem contratados,
são dispensados da elaboração do ETP e Análise de Riscos, conforme lnstrução Normativa Ne 58/2022, Art.

14, não os deixando de ser obrigatórios em processo administrativo e licitação futuros.

Ainda assim, consigne-se que as informações necessárias e suficientes ao pleito, capazes de maximizar o
interesse público, provendo a devida segurança transacional, encontram-se nos artefatos documentais que

compõem a instrução processual.

Caravelas/BA, 14 de Janeiro de 2026

José C

Secretaria
lmeida

al d AdministraçãoMun

CNPJ:13 761.689/0001-19 | End Rua Barão do Rio 8rànco, N! 65, Centro I Carãvetas - BA - CEp 4S9@Ooo
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Caravelas - Bahia, 14 de Janeiro de 2026

AO

GABINETE DO PREFEITO

ADAUTO RONALDO AZEVEDO DA COSTA

REFERENTE: Contratação de Empresa para fornecimento de Água Mineral e Outros, atendendo as diversas
secretarias Municipais de Caravelas - BA.

Senhor Prefeito,

A Secretaria Municipal de Administração do Município de Caravelas vem, por meio deste, solicitar a Vossa
Excelência a Contratação de Empresa Especializada para atender à solicitação em tela.

Encaminhamos anexo o Documento de Formalização de demanda elaborado pela Secretaria de
Desenvolvimento Social e Cidadania, juntamente com a justificativa de ausência de ETP.

DÊSPACHO OO GABINETE:

José Almeida
Secretaria Municipal e ministração

,atrrrÍutl oÊ

( ) lndefiro o pedido, eis que nâo há conveniência
oponuni,lede
arquive-se

à administraçáo Dê ao rnteressado

as.1410112026

ê,.:Ã

(>d/Oenro o pedido como proposto e que seja oíiciado a
Secretaria de Administraçáo para que píossiga com fluxo legal
do Processo Administrativo.

e
e

AZEVEDO DÂ COSTA
MuniciP?

CNPJ:13.761,689/0001-19 l End. Rua Barão do Rio Branco, Ne 6S, Centro l Caràvelas- BA-CEp 459OGOoo

I
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GABINETE DO PREFEITO

Caravelas/BA, í 6 de Janeiro de 2026

À(o)

Departamento de Compras

Secretaria Municipal de Administraçáo

Visto que a contratação em questáo é viável e necessária, conforme Documento de Formalização de
Demanda apresentado, solicito a elaboraçáo do Termo de Referência, definindo o objeto e os elementos
necessários para a perfeita contratação e execuçáo dos serviços a serem adquiridos, de acordo com a Lei
Federal 14133121.

Solicito do setor de compras a efetuação de coleta de preços para elaboraçáo da P!AN!!$
ORÇAMENTÁruA DE CUSTOS para a Conkatação de Empresa para fornecimento de Agua Mineral e
Outros, atendendo as diversas secretarias Municipais de Caravelas - BA.

Atenciosamente;

LDO AZEVEDO DA COSTA

Prefeito Municipal

CNPJ| 13,761.689/0001-19 I End. Rua garão do Rio Brànco, No 65, Centro I Càravetâs- BA-CEp 4S9O(}OOO
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Caravelas - Bahia, '19 de Janeiro de 2026

Ao Exm. ADAUTO RONALDO AZEVEDO DA COSTA

Prefeito Municipal de Caravelas - BA

Em atendimento ao Ofício de V. S.a, estamos enviando a Planilha Orçamentária anexada, para Contratação
de Empresa para fornecimento de Água Mineral e Outros, atendendo as diversas secretarias Municipais de
Caravelas - BA.

O valor estimado para a presente contratação foi apurado com base em consulta ao Sistema do Banco de
Preços, em conformidade com as disposiçóes legais vigentes, que regula as licitaçóes e contratos
administrativos. Essa metodologia assegura transparência, economicidade e aderência aos parâmetros de
mercado, proporcionando uma estimativa fundamentada para a celebração do contrato.

Cordialmente,

SETO OMPRAS

CNP.J:13.761.689/0001-19 l End. Ruô garão do Rio Branco, Ne 65, Centro l Carâvelas- BA - CEp 459OGOOO

SETOR DE COMPRAS
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PREFEITI,JRA MUMCIPAL DE CARAVELAS . BA
C\PJ: 13.761.681t )001-19

I»pànam.nto: SETOR DE COMPRÁS

Relatório Resumido de Cotação: Agua Mineral e Vasilhames - 2026

Pesqu isa realizada entÍe 09/0 U2025 09: l7 tZS e l9l0u2026 72i45t49

Ed conformidadE coú ê InsEução Normariva M 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133).

MÉodo Matemárico Apücado: MAia AriEDética dos pEços obtidos - Preço calorlado com bas€ na Eédia úirética de todos 6 preço5 selecionrdos pelo

r!§uifuio pala aquele detsElDado lre6-
ConÍo@ I@t@ Núítdln N 65 íle 07 íL lulho & m2r 02i tf 11lJ3). @ tu1igo ?,'A @ols d. onços st ntaiaOú a ó6!r,ú@ q. ú@ú: lIlC vU@ @i&i6 aClí..do Fro o

Úennwlo e wW dlrúdo,"

Il.m

1) ÁGUA MINERÂL, nârurÀl, {oÍdiciorâà EE cohâIagem rEroÍnív

el

GaIraão) rtê z) ürlos

2) ÁGUA MINERÂL NáIURÂI sEM cÁs, scoodicioEda êm

copos de 2md, cairÀ corE la u dades

3) ÁGUA MTNERÂL NATURÁI PoTÁvEL sEM GÁs. EsP€d6c4õ

F.rdo ContlDdo 12 Garatás PláScôs Dê 500

ItO D€ Ágüa Cada.

4) vÂsILHÁMEs PÂRÁ ÁcuÂ MINERâI (cÀÀo). coE clpacidr

de

parô 20 ültos

Estinado

Prtço

Eíimrdo
calolado

%

clobnl

95,6%

3 30 Calrns

3 í) Fardos

3 30 Unidad6

5.000

Galô€5

RS 12,í)
(un)

Tolàl

3 R5 12,50 RJ

62.S00,m

R5 39,91

(un)

RS2t,02

(un)

R§39.91 Lgd Rll1.197.30

R121,02 1,6% RS r.0st,00

RS 21,74 l% R16s2,20

VaIoÍ clobal: R$ 65.400,50

RS 21,7,1

(u!)

\rilddo hrn. r.L{ao .o tot l

a 1) ÁGUA

a 2) ÂGUÂ
MINÊRAL

+ 3) Ácua
MINERAL ,

. 4) VÂSILHÁMES

Quüridide d. pEçor por io.h

0

I

Reldlrb g€r.do no dÉ 19/0Lm26 t2:17:12 ltP. LÍl t2,t55,211:)
Código \âIdqlo: y8Í.DrJbgrrrgdAvPb8.SEoil62ltló2hlF.trmQhzh3lcYJ4qH(rSnPnn6wAr6dxiH

!!.e!eEq{âÉ3Eg!á3§31 1/l

Pr.Íor Quantiit d!

95.6%
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TERMO DE REFERÊNCIA

O OBJETO
1.'1 Contratação de Empresa para fornecimento de Agua Mineral e outros, atendendo as diversas
secretarias Munici ais de Caravelas - BA conforme termo de referência.

1.2-A presente justificativa tem por finalidade fundamentar a necessidade de contratação de empresa
especializada no Íornecimento de água mineral e outros itens correlatos, visando atender às demandas das
diversas Secretarias Municipais do Município de Caravelas - BA.

1.3-A água mineral é um insumo essencial para o funcionamento diárlo dos órgãos públicos, sendo
indispensável para a hidratação e bem-estaÍ de servidores, colaboradores, prestadores de serviço e
munícipes que buscam atendimento nas repartiçôes públicas. Sua oferta adequada contribui diretamente
para a manutençáo da saúde, do conforto e da produtividade no ambiente de trabalho, além de asseguÍar
condiçóes mínimas de atendimento humanizado à população.

1.4-Ressalta-se que a água destinada ao consumo humano deve atender aos padróes de potabilidade e
qualidade estabelecidos pelos órgáos de vigilância sanitária, o que exige o foÍnecimento por empresa
devidamente regularizada, com produtos certificados, dentro das normas técnicas e sanitárias vigentes.
Dessa forma, a contrataçáo garante segurança alimentar, prevenção de riscos à saúde e conformidade legal.

1.S-Além disso, a aquisiçáo centralizada por meio de empresa especializada proporciona maior eficiência
administrativa, controle de estoque, regularidade no abastecimento, reduçáo de desperdícios e melhoÍ
custo-benefício para a Administração Pública, evitando aquisiçóes emergenciais, fragmentadas ou com
valores superiores aos praticados no mercado.

1.7-Diante do exposto, evidencia-se que a contratação de empresa para o fornecimento de água mineral e
outros itens é medida necessária, contínua e indispensável ao pleno funcionamento da Administração
Pública Municipal, garantindo condiÇões adequadas de trabalho, atendimento ao público, economicidade,
eficiência e conformidade com os principios que regem a Administraçáo Pública.

3.í Contratação de Empresa Especializada no fornecimento de Agua Mineral e Outros, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

1

AGUA MINERAL, natural, acondicionada em
embalagem retomável (ganaflão) de 20 litros, em
plástico higiênico, com protetor na paíe supedor
e lacre de seguança personalizado pelo
fabricante. O produto deverá teÍ Íegisúo no
Ministério da Saúde e atender a PoÍtaia 451191
do Ministério da Saúde e a Resoluçâo l2178 da
Comissão Nacional de Normas e Padrões para
Alimentos. NOTA: INCLUINDO ENTREGA
PELO FORNECEDOR.

UNID 5 000

Embalagem
retomável
(garraÍão)

contendo 20
It

cada um

CNPJ:13.761 589/0001-19 | End. Rua gârão do Rio Branco, Ne 65, Centro I Câíâvelàs-84-CEp459OO-OOO

1.6-A contratação também se justifica pela necessidade de atender eventos institucionais, reuniões,
capacitaçóes, ações e)Íternas, campanhas e demais atividades desenvolvidas pelas secretarias municipais,
nãs quais o íornecimento de água e itens correlatos é imprescindível para o adequado suporte logístico.

2. DAS CONDTÇOES GERATS E DO OBJETO

ITEM UNIDADE
DE MEDIDAOUANT.
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2

Ácue uwsnel NATURAL sEM GÁs,
acondicionada em copos de 200m1, caixa com 4E

unidades, com tampa aluminizáda, embalagem
prática para consumo imediato, com certificados
de autorizações dos órgãos comperentes e com
validade doze ITlCSCS

UN ID 30

catxa

contendo 48
copos

t2

3.2 O objeto desta conúatação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme artigo 20
da Lei í4.133/2021 e sua regulamentação.

3.3 O prazo de vigência da contrâtação é até3111212026

3.4 A presente contratação poderá ser suspensa a qualquer momento, sem prejulzos para a
Administração Pública, assim que os trâmites internos do processo licitatório destinado à
contrataçáo definitiva do objeto forem concluídos;

3.5 O valor estimado para a contrataçáo do objeto deste processo é de R$ 65.400,50 (Sessenta e
Cinco Mil, Quatrocentos Reais e Cinquena Gentavos), correspondente ao período de vigência
contratual de até 3111212026, caso necessário;

3.6 A água mineral natural, sem gás, objeto da contratação, deve atender às caracteristicas
microbiológicas e não conter concentraçÕes acima dos limites máximos permitidos das substâncias
químicas prejudiciais à saúde, estabelecida em Regulamento Técnico próprio, especialmente, a
lnstrução Normativa no 60, de 2019, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa).

3.7 A embalagem, retornável ou descartável, deve ser isenta de danos físicos como
amassamentos, fissuras ou qualquer outra avaria que possa comprometer a qualidade da água
mineral natural e, ainda, deve atender às especificações da Anvisa e às normas ABNT NBR no
14.22212019 - Embalagem plástica para água mineral e potável de mesa - Ganafão retornável -
Requisitos e métodos de ensaio e NBR n' 15.395/2006, que estabelece os requisitos mínimos de
qualidade e os métodos de ensaio exigíveis para garrafas sopradas de PET, personalizadas ou
genéricas, não retornáveis, destinadas ao acondicionamento de refrigerantes e águas, e em
legislaçáo específica.

3.8 O rótulo da embalagem deve ser aprovado pelo Departamento Nacional de Produção Mineral
(DNPM), conforme dispÕe a Portaria MME no 470, de 1999.

3.9 As especificaçÕes referentes ao envase, fechamento, armazenamento, transporte e certificação
devem seguir as exigências contidas na Resolução RDC n' 173, de 2006, da Anvisa, e em
legislaçáo específica.

4.í Lei Federal 14.133121 . Art. 75. e o decreto no 11.87112023

UNID 50
fa rdo com

12 garrafas

ÁGUA MINERAL NATURAL PoTÁvEL
SEM GÁS. Especificações: Fardo. Contendo l2
Ganafas Plfuiicas De 500 Ml De Agua Cada.

UN ID

Galões

4

VASILHAMES PARA ÁGUA MINERAL
(GALÃO), com capacidade para 20 litros. A data
de fabricação não poderá ser inferior ajaneiro de
2026.

CNPI: 13.761.689/0001.19 | End. Rue Baíão do Rio Bíanco, Ne 65, Centro I CaÍ-âvelas- BA -CEp 459@0@
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Artigo 75 - E dispensável a licitação:

ll - para contratação que envolva valores infeiores a R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais), no caso de outros servlços e compras; (...)

4.2 Decreto no 12.807, de 30 de dezembro de2025

(...)Art, ío Ficam atualizados os valores esÍabe/ecidos na Lei no 14.133, de 10

de abil de 2021 , na forma do Anexo. (...)

Art. 75, caput, inciso ll R$ 65.492,11 (Sessenta e Cinco mil Quatrocentos e
Noventa e Dois reais e Onze centavos)

5.'1 . A contrataçáo de empresa especializada para fornecimento de Água Mineral sem Gás e
Outros, conforme a necessidade de todas as secretarias municipais de Caravelas/BA, deve
observar requisitos legais, técnicos e operacionais que garantam a efiúcia da contrataçáo, a

qualidade dos produtos fornecidos e a segurança do processo.

5.í.1 O fornecedor contratado deve apresentar os documentos exigidos por lei, como:

. Certidão de Regularidade Fiscal (Federal, Estadual e Municipal), demonstrando que a
empresa está em conÍormidade com suas obrigaçôes fiscais.

. CeÉificado de Regularidade com o INSS e CertiÍicado de Regularidade com o FGTS.

. Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ), comprovando a existência legal da empresa.

5.2. Garantia de Transparência e Legalidade

Todas as etapas do processo
transparência e a observância
publicidade e economicidade.

6. OUTRAS PRESCRTçÕES

6.3 Prazo de validade da proposta náo deverá ser inferior a 60 dias;

6.4 Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os insumos que o compÕem, tais como as
despesas com impostos, taxas, Írete, embalagens, seguros, bem como transporte, custos,
estocagem até a entrega total do objeto, carga e descarga, testes, leis sociais e tributos.

a deverão ser documentadas, assegurando a
dos princípios administrativos de eficiência,

CNPJ: 13.761.689/0001-19 | End. Rua Barão do Rio Branco, Ne 65, Centío I Caíâvelas- BÂ-CEP 45900 000

6. í Além das especificaçôes acima, deverão ser observadas as prescriçoes a seguir, todas
condicionantes da aceitaçâo da proposta e da prestaçáo dos serviços;

6.2 Náo serão aceitos ltens em desacordo com as especificaçÕes constantes do presente Termo
de Referência;

=



'.+tattarrut]r oE

orJ€M ooYtrxl Ê o roYot

6.5 A interessada deverá, além das informaçóes específicas requeridas pelo MUNICÍP|O, adicionar
quaisquer outras que julgar necessárias. Somente serão aceitos os produtos que assegure as
especificaçÕes de qualidade igual
ou superior à indicada na tabela acima relacionadas no item 3 do termo de referência.

6.6 O setor responsável pelo acompanhamento da prestação de serviço, será a Secretaria
Municipal de Administraçáo, através do fiscal de contrato do Município de Caravelas.

6.7 A Administraçáo rejeitará, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com as especificações solicitadas, consoante disposto no art.í40 da Lei no 14.13312021 .

7. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇO

7.1 O valor estimado para a presente contrataçáo foi apurado com base em consulta ao Sistema
do Banco de Preços, em conformidade com as disposições legais vigentes, que regula as licitaçÕes
e contratos administrativos. Essa metodologia assegura transparência, economicidade e aderência
aos parâmetros de mercado, proporcionando uma estimativa fundamentada para a celebração do
contrato.

7.2 Essas tabelas foram adotadas como parâmetros por refletirem valores de mercado atualizados
e amplamente reconhecidos pela Administração Pública, assegurando a transparência, a
economicidade e a conformidade com a legislação vigente.

8.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei no í4.í33/2021, art. 117, caput).

8.1.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados (Lei no 14.133/2021 , ar1. 1 17, §1o).

8.2.. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se Termo de Referência - Compras -
Lei no 14.133/2í - Contratação Direta Atualizaçâo: Junhol2022 verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execuçáo ou de materiais nela empregados (Lei na Á.13312021 ,

art. 119).

8.3. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razâo da execução do contrato, e náo excluirá, nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo contratante (Lei no 14.13312021, art. 120).

8.4. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execuçáo do contrato (Lei no 14.133/2021 , afi. 121 , caput).
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8.4.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
Íansferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto
do contrato (Lei no 14.133/2021 , an. 121, §1o).

8.5. As comunicaçôes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim (lN 5/2017, art.44, §2o).

8.6. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato (lN 5/2017, aft. 44,31o).

8.7. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentaçáo do plano de
fiscalização, que conterá informaçoes acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferiçâo dos resultados e das sançôes aplicáveis, dentre
outros (lN 512017, art.44,31o).

8.8. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa
junto ao SICAF.

8.9. Serão exigidos a Certidáo Negativa de Debito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e
à Dívida Ativa da Uniáo, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de
Debitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

9.1. O pagamento será realizado mensalmente, mediante apresentação de nota fiscal devidamente
atestada pela Secretaria Municipal de Administração, apresentada detalhadamente no momento
da entrega do objeto, devidamente preenchida e acompanhada do termo de recebimento emitido
pelo órgão contratante.

9.1.1 Junto a nota fiscal, deverá acompanhar as certidões de habilitaçáo jurídica, regularidade
fiscal, trabalhista e capacidade técnica.

9.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da nota
fiscal e demais documentos exigidos, desde que devidamente conferidos e aprovados pela
Secretaria Municipal de Administração.

> oBRTGAÇÔES DO CONTRATADO
10.1. A empresa contratada, deverá fornecer os produtos de acordo com as especificaçÕes
técnicas, quantidades e qualidade estabelecidas no ltem 3 deste instrumento convocatório.
Qualquer alteração nos itens fornecidos deve ser previamente autorizada pela Secretaria
Solicitante por escrito.
10.2. A contratada será responsável pela entrega dos produtos nos locais e datas acordados com
a Secretaria Solicitante, conforme previsto no Termo de Referência. A entrega deverá ser realizada
de forma pontual e em perfeitas condições de conservação, conforme as normas sanitárias e de
transporte aplicáveis.

CNPJ:13.761.689/0001-19 l End. Rua Barão do Rio Brânco, Ne 65, Cêntro l Carâvelas - BA -CEP 45900-000

E



Ã
Ã'ã

ttttattual oE

Ê o rovor

10.3. A contratada se compromete a realizar o transporte dos produtos de forma segura e
adequada, garantindo que não ocorram danos ou perdas durante o trajeto. Todos os custos
relacionados ao transporte dos produtos serão de responsabilidade da contratada, incluindo
eventuais seguros necessários.
10.4. Compromete-se a manter estoques suficientes dos produtos contratados para garantir o
atendimento às demandas da Secretaria Solicitante durante todo o perÍodo de vigência do contrato.
Em caso de dificuldades no fornecimento, a contratada deverá notificar imediatamente a SecretaÍia
Solicitante e apresentar um plano de contingência para minimizar os impactos.
'10.5. Deverá disponibilizar suporte técnico e assistência especializada relacionados aos produtos
fornecidos, sempre que necessário, durante todo o período de vigência do contrato.
'10.6. Em caso de descumprimento de quaisquer obrigações estabelecidas neste contrato, a
contratada ficará sujeita a penalidades conforme previsto na legislaçáo pertinente.
1 0.7. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçÕes a seguir dispostas:

10.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de í 990);
10.10. Comunicar ao contratante, imediatamente e por escrito, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
10.1 0. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;
10.11 . Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreçôes resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.12. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, nâo reduzindo essa responsabilidade
a fiscalizaçáo ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
í 0. 13. Quando náo for possível a verificação da regularidade no em sitios oficiais, o contratado
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para
fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidÕes que
comprovem a regularidade perante a F azenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Debitos
Trabalhistas - CNDT;
10.14. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçÕes trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transÍere
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
10.15. Comunicar ao Fiscal do contrato, imediatamente e por escrito, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execuçáo do objeto contratual.
1 0.16. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.
1 0. í 7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitaçáo;
í 0.18. Cumprir, durante todo o periodo de execuçáo do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislaçáo (art. 116, da Lei n.o 14.133, de2021);
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10.1 9. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicaçáo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único, da Lei n.o 14.133, de2021);
10.20. Guardar sigilo sobre todas as informaçoes obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato:
10-21 . Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
arl. 124, ll, d, da Lei no 14.133, de 2021 .

10.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;
10.23. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao peíeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendaçÕes de boa técnica e a legislação de regência;
10.24. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteçáo de dados pessoais a que tenha acesso
por força da execução deste contrato;
10.25. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinaçóes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução
do objeto e nas melhores condiçóes de segurança, higiene e disciplina.
10.26. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

> DA CONTRATANTE:

10.26. São obrigeçõês do Contratante:
10.27. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
10.28. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
'10.29. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
10.30. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
10.31. Comunicar a empresa para emissáo de Nota Fiscal em relaçáo à parcela incontroversa da
execuçáo do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execuçáo do objeto, quanto à dimensáo, qualidade e quantidade, conforme o art. '143 da Lei no

14.133,
de 2021;
10.32. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condiçÕes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
10.33. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
10.34. Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoçáo das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigaçóes pelo Contratado;
10.35. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçÕes e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
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10.36. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.

O DA PROPOSTA
1 '1 .1 A proponente deverá elaborar a proposta conforme condições fixadas nesse termo de
referência e no presente Anexo l,

í2.1 As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta dos
recursos consignados no orçamento dos exercícios alcançados pelo prazo de validade do contrato,

a cargo do órgão ou entidade usuária do mesmo, cujos programas de trabalho e elemento despesa
especíÍicos constarão da Nota de Empenho e do Contrato;

12. DA ANALTSE DE PREÇOS
13.1 A analise será efetuada por menor preço global, conforme item 3 deste termo, náo
ultrapassando o valor global de cotação de R$ 65.400,50 (Sesssenta e Cinco Mil, Quatrocentos
Reais e cinquenta Centavos)

13.2 A empresa a ser contratada será aquela que apresentar a proposta mais vantajosa para o
Município de Caravelas, considerando que se for a única que fornece este serviço especializado
pela região, a contratação deverá estar de acordo com as especificações da dispensa e seu termo
de referência, além de oferecer o menor preço possÍvel.

13.3 A empresa interessada deverá apresentar sua proposta, dentro do prazo estipulado no aviso
de dispensa de licitação. O período para envio das propostas será de 03ltrês) dias úteis, conlados
a partir da data de publicação do AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇAO na imprensa oficial As
propostas deverão ser entregues no endereço e nos horários indicados no referido aviso, para
análise e deliberação pela comissão responsável. O nâo cumprimento do prazo implicará na
desclassiÍicação automática da empresa.

. DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

14.1 Face ao exposto, esta SecÍetaÍia entende que restam preenchidos os requisitos para a
contrataçâo, na forma do artigo 75, ll, da Lei n. í4.í33/2021. O ato que autoriza a contratação direta
ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio
eletrônico oficial (art.72,parágraÍo único, da Lei no 14.133, de2021).

14.2 DocumentaÉo de habilitaçáo prevista nos Art. 68 e seguintes da lei 14.133121 no e-mail do
setor de licitaçôes - licitacao@caravelas.ba.gov.br juntamente com a planilha orçamentaria até o
prazo final estipulado pêlo setor responsável.

15. DTSPOSIçÕES rnlts
Este termo de referência integra o processo de contrataçáo, atendendo às normas vigentes e
observando os princípios da eficiência e economicidade.

Caravelas (BA), 19 de janeiro de 2026
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JOSÉ CR IDA
Secretário Municipal inistração
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GABINETE DO PREFEITO

Caravelas/BA, 19 de Janeiro de 2026

Determino o encaminhamento dos presentes autos ao Setor Contábil para que informe acerca da existência
ou não de dísponibilidade orçamentária para fazer face à despesa sollcitada, na hipótese de eventual
celebração de contrato.

Posteriormente a manifestação do Setor de Contabilidade, existindo a disponibilidade financeira Autorizo a
Abertura do Processo Administrativo.

Pelo presente, determino a autuação desta solicitação e seus documentos anexos, com anexação de capa,
para fins de formalização de processo administrativo.

Cumpridas estas determinações, retornem os autos para decisão administrativa de minha competência.

DO AZEVEDO DA COSTA

Prefeito Municipal

CNPJ: 13.761.689/0001-19 | End. Rua Barão do Rio Branco, Nc 65, CentÍo I Caravelas- BA - CEP 4S9oGOOO
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DECTARAçÃO DE DtSpONTBTLTDADE FTNANCETRA E DOTAçÃO

I - Declaro, para os fins legais, especialmente do quanto consta na Lei de Responsabilidade
Fiscal, que existem recursos orçamentários e financeiros para o atendimento da despesa de que

trata este processo de Dispensa, no valor estimado total de RS 65.400,50 (Sesssenta e Cinco
Mil, Quatrocentos Reais e cinquênta Cêntavos), que será realizada exclusivamente no

exercício de 2O26, constando do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei

de Orçamento Anual, nesta última na seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁruA e respectivo
saldo da referida dotação;

UNIDADE: 2.04.01

ATIVIDADE: 4. 1 22.OOO2.2.'l 07

ATIVIDADE: 6. 1 81.0002.2.108

UNIDADE: 2.06 01

ATIVIDADE: I 2.365.0003 2.004

ATIVIDADE: 12 365.0003 2.005

ATIVIDADE: 1 2.365.0003 2.006

ATIVIDADE: 12 365.0003.2.í1 7

ATIVIOADE :'t 2. I 22.0003.2.'120

UNIDADE: 2.07.01

ATIVIDADE: 23 1 22.0005.2.036

UNIDADE: 2.08.01

ATIVI DADE : 20.'l 22.O@9.2.1 44

UNIDADE: 2.08.02

ATIVIDADE: 20.'t22.O0O9.2.O't7

UNIDADE: 2.09.01

ATIVI DADE : 1 5.'t 22.O0O8.2.1 36

UNIDADE: 2 1Í.0'l

AÍIVIDADE: 1 3.'122.0005.2.17 0

UNIDADE: 2.12.01

ATIVIDADE: 18.122.0010.2.183

UNIDADE: 2.12.02

ATIVIDADE: 18 .'122.O010 .2.151

UNIDADE: 4.01.0'Í

ATIVIDAOE: 8.243.OO7.2 162

CNPJ: 13.761 689/0001-19 | End. Rua Barão do Rio Brânco, Ne 65, Centío I Caravelàs- BA-CEP 4590G0@
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2 - Não haverá impacto orçamentário-financeiro em qualquer dos exercícios orçamentários
financeiros seguintes porque despesa deste único exercício.

3 - O pagamento da despesa ocorrerá com recursos financeiros do órgão competente.

4 - A metodologia de cálculos levou-se em conta cada um dos valores totalizados no final.

Caravelas 20 de Janeiro de2Q26

Eme Guimarães Mota
Secretaria M icipal de Finanças (SEFIN)

CNPJ:13.761.689/0001-19 l End. Rua Ba rão do Rio Bra nco, Ne 65, Centío l Ca ravelas - BA - C E P 4590G00O

UNIDADE: rt.0'1.02

ATIVIDAOE: 8.'122.OO7.2.161

UNIDADE: 3.01.01

ATIVI DADE: 1 O.122.006,.2.1 27

ATIVIDADE: 1 0.30í.006.2.1 29

ATIVIDADE:'l 0.302.006.2.1 30

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.30.00

FONTE OE RECURSOS: 15000000

ÍsoÍl
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AUTORIZAÇÃO

Caravelas/BA, 21 de Janeiro de 2026

A ILMA. SRA.
ROSILENY ROCHA LACORTE

Agente de Contratação

Após cumprida as formalidades exigidas da Lei n"14133/21, AUTORIZO a Agente te Contratação
e sua equipe a proceder a seguir o processo Administrativo na modalidade Dispensa de Licitação,
na forma que determina a Lei n' 14133121 em seu Art. 75, ll, Objetivando Contratação de Empresa
para fornecimento de Água Mineral e outros, atendendo as diversas secretarias Municipais de
Caravelas - BA.

Cumpra-se.

Ate nciosamente,

LDO AZEVEDO DA COSTA

Prefeito Municipal

A a

,I
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AUTORIZAçÃO
ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Base Legal: Art. 75, lnciso ll da Lei 14j3312021

N,O PROCESSO
o10t2026

DAÍA:2110112026

SOLICITANTE
Secretaria: Secretaria Munici al de Administra
Res onsável: José Cris m Dias de Almeida
Assunto: Água Mineral e outros

Valor Estimado: de R$ 65.400,50 (sesssenta e Cinco Mil, QuatÍocentos Reais
e cinquenta Centavo6)

OBJETO A SER ADQUIRIDO OU CON TADO
Contrataçào de Empresa para fornecimento de
- BA.

ua MineÍal utros,

José a

TIPO
e Aquis. Bêns/f,lat Consumo
6 Prsstação de Serviço

c Execução de Obra

l- Locação dê lmóvel

diversas secretarias Munrcipais de CaÍavelas

Em:2110112026

Secretana

Solicito da Secretaria Municipal de Finanças que in
que sejam obedecidos os trâmites legais.

o

José Cri meida
Secretaria Munici inistra

RECURSOS OR AMENT RIOS E FINANCEIROS
Declaro para os fins legais, especialmente do quanto con a Lei de Responsabilidade Fiscal, que existem recursos
orçamentários e Íinanceiros suficientes para o atendimento da despesa de que trata o presente processo, que será
rcalizada a partir do exercício em vigor, constando do Plano Plurianual, da.Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei
de Orçamento Anual, nesta última, constando na DOTAÇAO ORÇAMENTARIA anexo. O recurso disponível para o
pagamento da despesa está na fonte identificada na dotação.

Fonte de Recurso: 17 Próprio lz Vinculado Ém:2110112026

endo

de Ad
de

Emers G arães Mota
§ de Finanri s

AUTORIZA O DO GESTOR
Autorizo o
documento

procedimento de todos os atos adm ánios ao atendimento da solicitaçáo conlida neste

Ém:21t0112026

LDO AZEVEDO DA COSTA
REFEITO MUNICIPAL

v

A

CONTRATAÇÃO DIRETA

ó Dispensa

,- Inexigibilidade

c Credenciamento

LICITAÇÃO

e Pregão

c Concorrôncia

ô Oiálogo Competitivo

FORMA DE FORNECIMENTO
c Entrega Única

a Parcelado

6 Contrato

Vicência: 12 meses

CNPJ: 13.761.689/0001-19 I End. Rua BaÍão do Rio Branco, Ne 65, Centro I Caravelas- BA - CEP 4590G0@

de saldo orçamentário e financeiro, para

Em:2110112026

f



,ttratlurl oE

Ê o rovor

AUTUAÇÃO

Aos Quatoze dias de Janeiro do ano de dois mil e vinte e Seis, na sede da Prefeitura Municipal de
Caravelas, foi encaminhado ao Prefeito, o DFD, oriundo da Secretaria Municipal de Administraçã0,
contendo a descrição clara e suficiente da pretensão contratual, caracterizaçáo da essencialidade
da contratação direta, seguindo para coleta de preços e disponibilidade orçamentária e financeira
para fazer face à despesa, ou seja, todos os requisitos autorizadores para realizaçâo da dispensa
de licitação, com fulcro no inc. ll, do art. 75, da Lei n'. 14.13312021 , pelo que o autuo sob o n'.
Dispensa 00212026. Assim, para constar, eu, ROSILENY ROCHA LACORTE, Agente de
Contratação, faço o presente registro e autuação.

Caravelas/Ba, 21 de Janeiro de2026

.éad-
ROSILENY ROCHAJ.ACORTE

Agente de Contrataçáo

CNPI: 13.761.689/tlo01-19 | End Rua Barão do Rio BÍanco, Nq 65, Centío I Caravelas- BA -CEP 4590G000
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

O Município de Caravelas- Estado da Bahia, em atendimento ao lnciso lldo art. 75 da Lei no. 14.33312021,
torna público para conhecimento dos interessados, o presente aviso da Dispensa de Licitação de no

00212026 para "Contratação de Empresa para fornecimento de Agua Mineral e outros, atendendo as
diversas secretarias Municipais de Caravelas - BA", conforme quantidades e especificações constantes no
termo de referência e anexos

Para tanto, convoca as empresas interessadas a enviarem suas propostas para o objeto constante do Termo
de Referência e conforme modelo de proposta disponibilizado no site:
https://sai. io.org. br/ba/caravelas/site/contratacaodireta, a serem enviados para o e-
mail: licitacao@caravelas. ba.gov. br até às í4h00 do dia2710112026. A empresa detentora da proposta mais
vantajosa para este Município será contatada para envio da documentaÉo que comprove reunir as
condições necessárias para contratar com a Adminrstraçáo, em até dois dias úteis após a convocação.

Amparado pelo Decreto í2.343 de 30112124 e pelo lnciso ll do art. 75 da Lei no 14.13312021, que dispensa
a necessidade de licitaÉo para contratação de serviços e compras de valores inferiores ao estipulado, esta
dispensa é aplicada conforme a legislação vigente.

Caravelas, 22 de Janeiro de 2026.

DO AZEVEDO DA COSTA

CNPJ: 13.761.689/0001.19 | End. Rua BaÍão do Rio Bíãnco, Nq 65, Centro I Ceíavelas- BA - CEP 4590G0O0
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Rafael Cruz < rafinhacrvl5@gmail.com >

< licitacao@carôvelas.ba.gov.br>
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RAFA L CRUZ DE SOUZA
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Ministério do Desenvolvlmento, lndústria e Comércio Exterior 000201
Sêcr€ta a de Comérclo ê Sêruiços
Departamento Naclonal de Reglstro do Comérclo

JUNTA COMERCIAL OO ESTADO OA BAHIA

JUCEB
t,t

l|mo Sr. PreÊidente da JUNTA COMERCIAL OO ESTADO OA BAHIA

O Empresárlo, R CRUZ OE SOUZÁ PESCAOOS estabelecido ne RUA PAORE ANCHIETA n' 1 12,
FUNDOS, BARRA DE CARAVEISS, CEP: 45.900-000, CARAVEI.AS, BA, ÍequEr a Vos6â SenhoÍla o'
arqulvamento do preaente lnstrumenlo e declara, sob as penas da Lol, quB s€ enquadra na condlção de
MICROEMPRESA, nos teÍmos dâ Lêi ComplementaÍ no 't 23, de 14112120ú.

Código do Alo : 315

Descriçeo do Ato : MICROEMPRESA

CARAVELAS,23 de Setembro de 2013

Asslnâtura:

Nome do Empresário : RAFAEL CRUZ OE SOUZA

Para uso exclusivo dâ Junta Comercial:

DEFERTDO EM OJt /o t /3

(»'-l'
,026102

Junta ComsÍêirldo Estado da BohiÊ
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍOICA

NÚMERO 0E TNSCFTÇlO
'1S.003.'l6E/0001.39
MAÍRtz

coMpRovaNTE DE |NSCRIçÃO E DE S]TUAçÃO
CADASTRAL

OAIÁ OE ASERÍUnÀ
o?J10n013

NOME EMPÂE5ARA!
R CRUZ DE SOUZA PESCADOS

TITULO OO E§ IAEELECIMENTO (NOME DE FÂNTA§h)
ZEOUINHA PESCADOS

PORTE

HE

^ÍMloADEó7,22.9.02 . P.lxrrh
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Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, do 06 de dezembro de 2022.

Emltido no dia 23Í0'U2029 às 10t32122 (datâ 6 hora de Brasília). Páglna: í/1



MINTSTÉRIO OA FAZENDA
Secrotarlâ d8 Rocolta Fsdoral do Brasll
Procuradorla-Geral da Fazsndâ Naclonal

CERTIDÁO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉB]TOS REI.ATÍVOS AOS TRIBUTOS
FEDERÂIS E À DIUOA ATIVA DA UNIÃO

Nomg: R GRUZ DE SOUZA PESCADOS
CNPJ:'19.003.4E8r0001-39

Ressalvado o dlrsito de a Fazonda Nâcional cobrsr ê lnscÍsvor qualsquer dÍvldas ds
responsabilidad8 do suiello pa6slvo acima ldonlificado qu€ vlerem a ssr apuradas, é csrtifcado qus:

A aceltação desta certidáo sstá condicionada à veriÍlcação d6 sua autentlcidade na lntemst, nos
endsreços <htlg://ríb.gov.br> ou <htlp:rlwww.pgfn.gov.bÊ.

Certldão Bmilida graluitamsnte com base na Portarla ConluÍ a RFB/PGFN no 1.751, de 2104014,
Emltlda às 21:59:34 do dla 1710812025 <hora e data ds BrasÍlla>.
Válida âté 1310212026.
Códlgo de control6 da cerüdão: 2043.31'l B.D2EF.3Ç26
Qualquer rasura ou emenda lnvalidará sste docum€nto.

1. constam dóbltos admlnlstrados pola Secrelaria da Recelta FedsÍal do BÍasil (RFB) com
axigibilldads suspensa nos lermos do aÍt. '151 da Lel no 5.172, de 25 do outubro do 1966 -
Códlgo Tributário Nacional (CTN), ou obleto de doclsâo judicial que detsÍmlna sua
dssconsidgração para Íins de certiÍcaÇão da regulsíidade llscal, ou alnde não vencldos: e

Esta csrtidâo ó válida para o estabelecimento matÍiz o suas Íiliais s, no caso d6 6nte Íederativo, para
todos os órgâos e Íundos públicos da adminiskação dir€ta a els vlnculados. ReÍerêse à situaÉo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusivo as contribuigõBs sociais previstas
nas alÍneas'a' a'd'do paÉgraÍo único do art, 1'1 da Lei no 8.212, dê 24 de julho de 1991.

2. náo constam inscrigõss sm 0ívlda Ativa da União (oAU) na Procuradorla€€Íal da Fazonda
Nacional (PGFN).

Confome disposlo nos aÍls. 205 ê 206 do CTN, este documento tom os m6sÍms eÍoitos da ceílidão
negativa.



Voltat lmprimir

cAtxÂ EcoNôMrcA FEDERAL

Cerüficado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrlção:
Razâo

al:
Endereço:

19.003.4E8/0001-39

R CRUZ OE SOUZA PESCÁDOS

RUA PADRE ANCHIEIA 112 FUNDOS / BARRÁ DE CÂRÁVELÂS /
cÁRÂvEtÂs / BA / 45900-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atrlbulção que lhe confere o Art.
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certlfica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de servlco - FGTS.

O presente Certlficado não servlrá de prova contra cobrança de
qualsquer débltos referentes a contribulções e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrlgações com o FGTS.

valldade:10/01 12026 a OSI0Z/2026

Certificação Número3 2026011004492101028600

Informação obtida em 2310112026 10:36:45

A utilização deste certlficado para os flns prevlstos em Lel esta
condlcionada a verlficação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br



PODER JUDlCIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

cERttoÃo ESTADUAL
c0Nc0RDATA, rnlÊructa, REoUpERAÇÃo JUDtcTAL ExrRAJU0tctAL - 1o GRAU

A autenticidade desta certidáo poderá ser confirmada pela imemet no site do
Tribunal de Justiça (https://portslcertldoes.tjba.jus.brl#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anterlores à data de 2310112026,
verifrquei NÃO CONSTAR em nome dâ parte abaixo indicada:

Razão Social: R CRUZ DE SOUZA PESCADOS
CNPJ: 1 9.003.488/0001-39
Endefeço: RUA PADRE ANCHIETA NO 1 12 . FUNDOS . BARRA DE CARAVELAS . BA

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e
extrajudicíal, em que a pessoa pesquisada frgure no pólo passlvo, paÉ as ações de
falência e pólo ativo, para as açóes de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção
dos processos em segredo de jusriça.

Em câso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -

SEDEC arravés do endereço eletrônico sedec@tjba.ius.br.

Os dados inÍormados são de responsabilidade do solicitante, devendo a

titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vlsta que a base
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emlssão de nova certidão.

Salvador/BA, sexta-feira, 23 de janeiro de 2026

1

CERT|DÃO No:01085422E



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 23 I 07 12026 I Q :44

Certidão Negativa de Débitos Tlibutários

(Emltlda para os oÍoltos dos art§. 113 a'l'll da Lel 3.956 do 'lí ds do&mbÍo de '198í - códlgo
TrlbutáÍlo do Estado da Bahla)

Certidão No: 20260440373

RÂZÀO SOC| i-

R CRUZ DE SOUZA PESCADO§

tNscRtÇÀo EST DUÂL

112.242.413

CNPJ

19.003.4tt/o001-39

Fica certiÍicado que náo constam, alé a presente dâta, pendências de rasponsabilidads da pgssoa Ílsica ou jurÍdlca acima
ldsntiíicada. rêlativas aos tributos admlnlstrados por esta SecÍetaria.

Esta certidão engloba lodos os seus êslabelscimentos quanto à inexistêncla dê débltos, inclusivo os inscrltos na Dívida
Ativa, de compstência da ProcurEdoria G6ral do Estado, íossalvado o diÍeito da Fazenda Públlcã do Estado da Eahiâ

cobraÍ queisqu€Í débltos qus vieÍêm á sor apurâdos postêÍiormsntg,

Emilida 6m 23/0í/2026, conforme Portaria nô 9í 8/99, sendo válida por 60 dias, @ntados a partir da dala de sua
emissáo.

AUTENTIctDADE DEsrE DocuMENTo poDE sER coMpRovADA NAS lNspEToRtAs FAZENDÁRt,
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://www.ssÍaz.be.gov,br

Vállda com a spr€s€ntação conjunta do c€rlilo origln8l de inscÍição no CPF ou no CNPJ ds
SecrelEria da Recslla Federal do MInlstódo ds Fazenda.

PáBinâ | dc I RelCrrtidooNcgilivô rpl



I,ODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇÀ DO TRÀBÀLHO

CERTIDÀO NEGATIVA DE DÉBIEOS ERABâI.EISTÀS

Página 1de L

contados da data

Nome: R CRUZ DE SOUZA PESCÀDOS (MÂTRIZ E EILIÀIS)
cNP.l: 19.003.488/0001-39
Certsidão n" t 4832502/2026
Expedi,çâo: 23/01/2026, às 10:50:07
validade: 22/0'l/2026 - 180 (cento ê oitenta) dias,
de sua expedição.

Ce!tifica-se que R CRUZ DE SoUZÀ PESCÀDoS (MÀlRIz E EILÍÀIS),
j.nscríto (a) no CNP!, sob o no 19.003.1188/0001-39, NÃo CONSTÀ como
rnadimplenEe no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos artss. 642-A e 883-À da consolidaçáo
das Lej-s do Trabalho, acrescentados pelas l,eis ns.' L2.440/20L1 e

L3.46'l/201'1 , e no AEo 0l/2022 da CG,]T, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta certidão são de responsabilÍdade dos
Tribunais do Trabalho,
No caso de pessoa juridica, a Certideo atesta a empresa en relação
a todos os seus estabelecirnentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificaÇão de sua
autênticidade no port.al do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst. jus.br) .

Certidão emj.t ida gratuitamente .

INEORTTÀÇÃO TMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas cônstam "os dados
necessários à identificaÇâo das pessoas nât.urals e jurldicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenaEória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aôs
recolhimentos previ-denciárÍos, a honorários, a custas, a
emolumêntos ou a recolhimentos detêrminados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Minigtério PúbIico do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais titulos quer por
disposiÇão Iegal, contiver força execut,j.va.

Dúv1J.3 e suqesLÕ€c: ü:rdtels t. jus. b(



F:<ID'|Í.<FÉ

2710112026, 12:30 gp122.cloud.el.clm.br/S€rv€rÉxedtribulario/lributarioclienUrepoítHtml?ldDoqJmsnto={)Í,Íb01dB-890c4Í8a.a0f9JdÍ3íb5dOb06

À

PRETEITU RA MUNICIPAL DE CARAVELAS
DEPARTAMENTO DE TRTBUTAÇÃO
RUA BARÃO DO RIO BRANCO,65. CENTRO
CARAvELAS - BA - CEP: 4s900-000
FONE(S): 0, 3297 -tlt? CNPJ/MF: 13.761.689/000 l-t9

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N" 8l / 2026

CONCEDIDO A

Nome/Rezão Social: R CRUZ DE SOUZA PESCADOS - ME
CPF/CNPJ: 19.003.488/0002- I 0
Endcreço: Avenida PADRE JOSE DE ANCHIETA N"ll2 - BARRA DE CARAVELAS -
Caravelas-BA CEP: 45900000

eíificamos que, até a presente data, não existe débito CONTRA O PORTADOR D
ADASTRO DE PESSOA ruRIDICA acima especificada, ficando ressalvâda à Fazcnd

Pública Municipal o direito de cobrar quâisquer dívidas que venham a ser apuradas.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na páginâ da Prefeitura Municipal de
Caravelas, na Intemet, no endereço https://caraveles,bâ.gov.br//

Emitida em: 2710112026

Validade: 60 dias

MUNICiPIO DE CARAVELAS - Bahia, Terça-feira,27 de Janeiro de 2026

Chavc dc validaçío: 091b01d8
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ANEXO II

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE
IMPED]TIVO DA HABILITAçÃO

A EMpRESA R cRUZ DE souzA pESCADos, struADA À Rue pnoR.p ANCI-UETA

NO I I2 - FUNDOS - BARRA DE CARAVELAS-BA _ CNPJ I9.003.488/OOOI.39, PARA

OS FINS DA DISPENSA N" 002026, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI:

1) Que não emprêge menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a paÉir de 14 (quatorze) anos,

conforme previsto no lnciso XXX|ll, artigo 70 da Constituição Federal;

CARA JANEI de 2026

AEL CRUZ DE SOUZA

REPRESENTANTE

RUA PARANHOS N " 60E- PONTA DE AREIA - CARAVELAS-BA

2) Que não possui no seu quadro societário membro que seja servidor Público

Municipal do Poder Executivo e ou do Poder Legislatlvo;

3) Que havendo prévia autorização do órgão llcltante para sublocação ou

subcontratação os contratos que vierem a serem firmados não incluirão

terceiros que seja sorvidor Pú.blico Municipal do Poder Executivo e ou do

Poder Legislativo

4) Que não possul qualquer fato/restÍigão impeditiva para conüatar com o

Poder Público, se comprometendo a informar caso ocoÍre posterior à

realização desta licitação,

o€
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A EMPRESA

R CRUZ DE SOUZA PESCADOS

RUA PADRE ANCHIETA NO 112 - FUNDOS - BARRA DE CARAVELAS

E-MAIL: rafi nhacrvl 5@gmail.com

Tendo em vista a necessidade, através das demandas das diversas secretarias dessa
municipalidade, conforme termo de referência da Dispensa 00212026, e, considerando a proposta
enviada por e-mail, para o setor de licitaçÕes no dia 27 de janeiro de 2026, pedimos que encaminhe
a cópia dos documentos conforme relação anexo, imprescindíveis para a efetivação da contratação.

Sem mais para o momento,

/tu1ft
ROSILENY ROC+IA LACORTE

Agente de Contratação

CNPJ: 13.761.689/0001-19 | End. Rua Baíão do Rio Branco, N0 65, Centro I Caravelas- 8A - CEP 459oGOm
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ANEXO I- RELAçAO DE DOCUMENTOS

1. Habilitação iurídica, comprovada mediante e apresentação:

a) Ato de registro público, no caso de empresário individual.
b) em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas
eventuais alteraÇões supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados, quando for o caso,
dos documentos societános comprobatórios de eleição ou designação e investidura dos atuais
administradores
c) no caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas eventuais
alteraçÕes supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos atos comprobatórios de
eleição e investidura dos atuais administradorês.
d) decreto de autorizaçáo, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no PaÍs, e ato de
Íegistro ou autorizaÇáo para funcionamento expedido pelo órgâo competente, quando a atividade assim o
exigir.
e) Dados dos representantes Legais.
f) Documenteçáo de identiflcação dos representantes legais.

2. Rêguleridadê Íiscal, modiante a aprêsentação de:

. prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurldica - CNPJ.

. Municipal - serviços, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatÍvel com o objeto contratual.

. Prova de regularidade para com a Fazenda Esüadual e Municipal do domicÍlio ou sede da licitante.

. Prova de regulaÍidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS.

. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a
apresentaçáo do Certificado de Rêgularidade do FGTS - CRF.

3. Regularidade tÍabalhi3ta, mediante a apresentação de:

pÍova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, atravês de certidão
negativa, ou positiva com eÍeitos de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.

4. Regularidedê Econômica e FinanceiÍa;

Certidâo de Concordata e Falência

5. Atestado de capacidadê técnica;

6. Dados Bancários

CNPJ| 13.761.689/0001-19 | End. Ruâ Bàíão do Rro Bíanco, Ne 65, Centro I Caíavelas- 8A-CEP 4590G.000
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MODELO ANEXO II

DECLARAÇÃO DE tNEX|STÊNC|A DE FATO SUPERVENTENTE |MPEDTTTVO DA
HABILITAÇÃO

A empresa CNPJ no

situada na , para os fins da Dispensa no 00212026, DECLARA, sob as penas

da lei:

1) Que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a

partir de 14 (quatorze) anos, conforme previsto no inciso XXXlll, aÉigo 7o da Constituição

Federal;

2) Que não possui no seu quadro societário membro que seja servidor Público Municipal do

Poder Executivo e ou do Poder Legislativo;

3) Que havendo prévia autorização do órgão licitante para sublocação ou subcontrateção os

contratos que vierem e serem firmados não incluirão terceiros quê seja servidor Público

Municipal do Poder Executivo e ou do Poder Legislativo

4) Que não possui qualqueÍ fato/restrição impeditiva para contratar com o Poder Público, se

comprometendo a informar caso ocorra posterior à realização desta licitação.

de de

Assinatura

OBSERVAÇÃO: Declaração em papel timbrado do licitante

CNPJ| 13.761.689/0001-19 I End. Rua Bârão do Rio BÍanco, Nq 65, Centro I Caravelas- BÁ -CEP 4590G0m
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MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS REFERENTE A

Dispensa no 00212026

Objeto: "Contratação de Empresa para fornecimento de Água Mineral e outros, atendendo as diversas
secretarias Municipais de Caravelas - BA

EMPRESA VALOR R§

R CRUZ OE SOUZA PESCADOS R$ 6s.400,50

ROSILENY ROCHA LACORTE

Agente de Contrataçáo

,tttalÍut^ oE

Thársio Luiz Correia Costa

Membro

Maraisa da Silva Medeiros

Membro

CNPJ: 13.761.689/0001.19 | End. Rua Barão do Rio Branco, Ne 65, Centro I Caravelas- 8A-CEP 4590G000
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RESULTADO DE JULGAMENTO DISPENSA OE LICITAÇÃO NO 002/2026

Em, 28 de Janeiro de 2026

ROSILENY

Agente de Contratação

CNPI: 13.761.689/0001'19 End. Ruâ Barão do Rio Branco, Nq 65, Centro Cardvelas - BÂ - CEP 4590G00O
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O Município de Caravelas/BA, através da Comissão de Contratação, torna público aos interessados o
resultado da Dispensa de Licitação no002J2026, que tem como objeto "Contrataçáo de Empresa para
fornecimento de Água Mineral e oúros, atendendo as diversas secretarias Municipais de Caravelas - BA,
sendo declarado vencedor a empresa R cRUz DE souzA pEScADos, situada à rua Padre Anchieta no 1 12- Bana

- Caravelas-BA,- CNPJ 19.003.488/0001-39 com o valor global de R$65.400,50 (Sessenta e Cinco Mi,

Quatrocentos Reais e Cinquenta Centavos). O processo encontra-se disponível aos interessados iunto ao
Setor de Licitações do Município de Caravelas-BA.
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JUSTIFICATIVA EM RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O1 0/2026

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇAO No 002/2026

ASSUNTO: JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DIRETA, RAZÁO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU
EXECUTANTE E JUST|FTCAT|VA DO PREÇO EM CUMPRTMENTO AO ART, 72, INCISO Vl E Vll DA LEI
14.133t21.

OBJETO: "Contratação de Empresa para fornecimento de Água Mineral e outros, atendendo as diversas
secretarias Municipais de Caravelas - BA.

CONTRATADO: R CRUZ DE SOUZA PESCADOS, situada à rua Padre Anchieta no 112- Barra - Caravelas-
BA,- CNPJ 19.003.488/0001-39, neste ato representado pela SÉ RAFAELA CRUZ OE SOUZA, lnscrito no

CPF n.o 022.994-565-11 com o valor global de R$65.400,50 (Sessenta e Cinco Mi, Quatrocentos Reais e
Cinquenta Centavos).

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Dispensa de Licitaçáo encontra-se fundamentada no art. 75,
inciso ll, da Lei no 14.133121, e decreto O12.8O712025

Artigo 75 - É dispensável a licitaçáo

()

ll - Para contratações que envolvam valores infeiores à 65.492,11 (sessenÍa e ctnco
Mil, Quatrocentos e noventa e dols rears e onze centavos), no caso de outros
servços e compras: conforme decreto 12.807n025)

§ 30Ás conÍrata çõe s de que tratam os rnclsos / e ll do caput deste aiigo serão
preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo
prazo minimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com
a manifestação de ,nÍeresse da Administraçâo em obter propostas adicionais de
eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa..

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO CONTRATADO:

Em conformidade com o inciso ll do ariigo 72 da Lei Federal no 14.133121, a escolha do da empresa para
"Contrataçáo de Empresa para fornecimento de Agua Mineral e outros, atendendo as diversas secretarias
Municipais de Caravelas - BA, foi fundamentada na análise da proposta recebida dentro do prazo
estabelecido no Aviso de Dispensa de Licitação no 00212026. A empresa R CRUZ DE SOUZA PESCADOS,
apresentou a proposta mais vantajosa para a Administraçáo, considerando os critérios de economicidade e
eficiência.

A empresa R CRUZ DE SOUZA PESCADOS foi selecionada com base em critérios técnicos e econômicos
que garantem a melhor relaÇão custo-benefício para a administração pública. A empresa demonstrou ampla
experiência de mercado no ramo pertinente à comercialização do objeto da presente dispensa. Além disso,
a R CRUZ DE SOUZA PESCADOS possui a capacidade logÍstica necessárra para entregar o produto dentro
dos prazos estabelecidos, atendendo plenamente às necessidades do município.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

CNPJ| 13,761.689/0001-19 | End. Rua Barão do Rio gÍanco, Ne 65, Centro I Caíavelas- BA-CEP 4590G0q)
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O valor proposto pela empresa R CRUZ DE SOUZA PESCADOS, de R$65.400,50 (Sessenta e Cinco Mi,
Quatrocentos Reais e Cinquenta Centavos), foi inferior ao valor estimado inicialmente pela Secretaria
Municipal de Administração. Esta proposta representa uma economia significativa para o Município,
caracterizando-se como a mais vantajosa paÂ a administração pública. A redução no valor final, aliada ao
cumprimento de todas as exigêncías técnicas, reforça a escolha da empresa como fornecedora ideal,
garantindo que os recursos públicos seiam utilizados de forma eficiente e em conÍormidade com os princípios
da economicidade e eficiência.

Desta forma, a contrataÇão da empresa R CRUZ DE SOUZA PESCADOS, pelo valor apresentado, atende
plenamente aos interesses da administração pública, assegurando a aquisição de instrumentos de
qualidade, dentro do orÇamento disponível e em conÍormidade com a legislação aplicável.

Caravelas, 28 de Janeiro de 2026

Jose Crispim Dias

SECRETARIA MUNICIPAL A INISTRAÇÃO

CNPJ: 13.761.689/0001.19 | End. Ruà Baíão do Rio Bíanco, Ns 65, CentÍo I Carêvelas- BA - CEp 459oG0oo
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Caravelas/BA. 29 de Janeiro de 2026

De: ADAUTO RONALDO AZEVEDO DA COSTA

PreÍeito Municipal

Para: Ely de Souza Junior

Assessor Jurídico

REFERENTE: Parecer do Processo Administrativo 01012026.

llmo. Senhor Assessor,

Tendo em vista a solicitação da Secretaria Municipal de Administração, sobre a "Contratação de Empresa
para fornecimento de Água Mineral e outros, atendendo as diversas secretarias Municipais de Caravelas -
BA, solicitamos a Vossa Senhoria que emita parecer iuridico sobre a legalidade do justificado e requerido.

Sem mais pedimos a maior brevidade possivel

Atenciosamente.

DO AZEVEDO DA COSTA

Prefeito Municipal

CNPI: 13.761.6E9/0O01-19 I End. Rua Barão do Rio Brânco, Ne 65, Centro I Caraveles- BA - CEP 4S9OG0m
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PARECER JURíDICO

Processo Administrativo: no 01 0/2026
Dispensa de Licitação no 00212026
Base legal: Art. 75, ll, da Lei no 14.13312021

lnteressado: Secretaria Municipal de Administração (SEAD)
Contratado: R CRUZ DE SOUZA PESCADOS, CNPJ í9.003.488/000í€9

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LEI No 14.133121.
DISPENSA DE LICITAÇÃO. Contratação de Empresa
para fomecimento de água mineral e outros, atendendo
as diversas Secretarias Municipais de Caravelas/BA.
PARECER PELA CONTINUIDADE DO PROCESSO.

Trata-se de solicitação de parecer jurÍdico, encaminhada à Procuradoria
Jurídica Municipal, nos termos do art. 75. ll, da Lei no 14.1331202'1, na qual

requer análise jurídica da legalidade do processo administrativo de dispensa
supracitado, objetivando a "contratação de Empresa para fornecimento de água
mineral e outros, ,atendendo as diversasrrrtii§ec{etarias Municipais ll de
CaravelasiBA", conforme enunciado na ementa acima.

É preciso , de§iacar que os valores inforrnados, nos orçamentos
realizados pela secretaria sáo de sua inteira responsabilidade, devendo sempre
seguir as regras de balizamentos, não competindo a esta Procuradoria avaliar
a procedência e regularidade dos valores apresentados pelas empresas que

realizar am as cotações.

É o que basta relatar.

II. FUNDAMENTAçÃO
a) Do regramento constitucional

Nos termos da Constituição Federal de 1988, a licitação é prevista como
regra geral para a contratação de obras, serviços, compras e alienaçóes pelo

Poder Público, com o objetivo de resguardar princípios administrativos
fundamentais, tais como legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eÍiciência.

Tal exigência visa assegurar a isonomia entre os concorrentes e a

obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. Nesse sêntido, o
artigo 37, inciso XXl, da Carta Magna assim dispõe:

AÉ. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderês da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios

cNPl:13.761.689/0001-19 | End, Rua Berão do Rio granco, Ne 65, Centro I câràvelas - BA - CEP

I. RELATÓRIO
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obedecerá aos princÍpios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e 6ficiência e, também, ao seguinte:

(... )
XXI - re$alvedoa os casoa espoclflcâdos na leglslação, as
obras, seÍvlçost compras e allenaçõês sorâo contratados
mêdiante pÍocosso de licitação que asseguÍe lgueldado de
condlçóes a todos os concorrentes, com cláusulâs que
estaboleçam obrigações de pagamênto, mantidas as condiÉes
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somenle permitiÉ as
exigências de qualiÍicaÉo técnica e econômica indispensáveis à
garantia do cumpímento das obrigaçÕes.

Por ser exceção, o afastamento do dever de licitar deve ser acolhido
pela administração pública apenas em casos excepcionais e que tenham
respaldo legal, sob pena de desvirtuamento do mandamento constitucional.

Dentre os c€rsos excepcionados da legislação, estão aqueles nos quais

a formalizaçf,o de processos mais complexos torna-se inviável do ponto de
vista prático e da economicidade, são os processos tidos como dispensáveis.

No caso em comento, almeja-se a(o) "contratação de Empresa para

fornecimento de água mineral e outros, atendendo as diversas Secretarias
Municipais de Caravelas/8A", conforme solicitação em anexo ao processo e o
valor total da contratação será de R$ 64.400,50 (Sessenta e quatro mil,
quatrocentos reais e cinquenta centravos), por meio de dispensa de licitaçáo.

b) Da possibllldade,ú contratação direta à tuz dos dispositivos da Lei
14.133121.

A Lei no 14.13312021 prevê a possibilidade de contratação direta por

dispensa de licitação em razáo do valor da contratação, nos termos do artigo
75, incisos le ll. De acordo com essa norma, é dispensável a licitação nos

seguintes casos:

AÉ. 75. É dllp€nsávêl a llcltação:
| - para contrataÉo que envolva valores inÍeriores a RS í00.000,00
(cem mil reais), no caso de obras e seruiços de engenharia ou de
serviços de manutenção de veículos automotores;
ll - para contrataÉo que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

Nêsse contexto, para as contratações cujo valor não exceda a R$

125.451,15 (cento e vinte e cinco mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e
quinze centavos)l para obras e serviços de engenharia ou serviços de

manutenção de veÍculos automotores (art. 75, l) e R$ 62.725,59 (sessenta e

dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos)2 para

outros serviços e compras (art. 75, ll), conforme a atualização dos valores

I Valor atualizado por mêio do DecÍsto no '12.343, dê 30 de dozembrc da 2O24

'!valor atualizado por mêio do Dscíeto no '12.343, ds 30 de dazembÍo de 2024 (

CNPJ: 13.761,689/0001.19 | End. Ruâ Bârão do Rio Branco, Ne 65, centro I Caravelas - BA - CEP 4590O{0O
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estabelecida pelo Decreto no 12.343, de 30 de dezembro de2024, aplica-se as
hipóteses de dispensa de licitação prevista no artigo 75, inciso le ll, da Lei no

14.133t2021 .

Assim sendo, verifica-se que, no presente caso, a contrataÉo atende
aos requisitos legais para a dispensa de licitaçâo com fundamento no critério
de valor, tornando legÍtima sua Íormalização sem a necessidade de
procedimento licitatório.

A previsão legal para dispensa de licitação nessas hipóteses
fundamenta-se na necessidade de garantir maior eficiência administrativa,
evitando que os custos operacionais do processo licitatório superem os
benefícios decorrentes de sua realizaçáo. Assim, desde que respeitados os
princípios que regem a Administração Pública, especialmente os da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, a contratação direta
mostra-se juridicamente viável e economicamente vantajosa.

Ademais, verifica-se que o processo de contratação direta formalizado
está em conformidade com as disposições do artigo 72 da Lei n' 14.13312021 ,

uma vez que contém a documentação mínima exigida para sua regular
instrução, incluindo a justiÍicativa da contrataçáo, a estimativa de despesa, a

comprovação da habilitação do contratado, entre outros elementos necessários
para garantir a legalidade e a transparência do procêdimento.

Por oulro lado, é fundamental que o gestor::rpúblico, ao idenüficar a

necessidade de contratação e optar pela dispensa de licitação, adote as
cautelas necessárias para garantir que o valor contratado esteja em

conÍormidade com os preços praticados no mercado, dentro dos parâmetros da

razoabilidade. Além disso, deve-se assegurar o estrito cumprimento dos
princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37 da Constituição Federal de
1988.

Nesse sentido, reitera-se a orientação previamente expedida pela

Administração Municipal gara que nos ofícios requisitórios a serem
encaminhados, que ressaltem a necessidade de rigor na formalização do
processo e na aplicação dos dispositivos legais que regulamentam a dispensa
de licitação. Destaca-se, ainda, que tal procedimento deve ser adotado de
forma excepcionel, e não como regra, no âmbito das contratações públicas, em

conformidade com os ditames legais e os princípios que regem a

Administração Pública.

CNPI: 13.761.689/0001-19 I End. Rua Beíão do Rlo Bráhco, Ne 65, centÍo I Caravelas - 8Â - CEP 459qxx)o
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Diante do êxposto, cumpre ressaltar que não competê a esta

Procuradoria manifestar-se quanto ao



,rtratrlra/l DE

ouEx aoYaar^ Ê o rôvôt

oportunidade na aquisição, uma vêz que tais aspêctos são prerrogativas
exclusivas da gestão pública.

Assim, desde que observados o interesse público e as demais
orientações técnicas apresentadas, entende-se que a contratação poderá ser
realizada de Íorma direta, uma vez que se enquadra na hipótese de dispensa
de licitação prevista no artigo 75, inciso ll, da Lei no 14.13312021.

Ademais, frisa-se que o presente parecer limita-se à análise estritamente
jurídica da questão, não cabendo a esta assessoria jurídica ingressar no mérilo
administrativo dos atos praticados pelos gestores públicos.

É o parecer, S.M.J.

Submeto à douta consideração superior.

Caravelas/BA, êm 29 de janeiro e2026.

U
Ássessor Ju
Poftaia

o

RODRYGO RA PEREIRÂ
Asses JurÍdica
Portaia 03/2025

CNPI: 13.761.689/m1-19 lEnd.RuaBerãodoRiolránco,Nr65,Centro I Côrôvêlas - BA - CEP 4590GO0O
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Acolho o parecer da Assessoria Jurídica, tomando-o parte integrante deste ato e RATIFICO o
presente termo para que surtam os seus efeitos jurÍdicos legais, para autorizar a contrataçáo abaixo
identiflcada € nos seguintês termos:

GONTRATADO: R CRUZ DE SOUZA PESCADOS
CNPJ 19.003..188/000í-39

OBJETO: "ContrataÉo de Empresa para fornecimento de Água Mineral e outros, atendendo as
diversas secretarias Municipais de Caravelas - BA

FUNDAiTENTO LEGAL: artigo 75, inciso ll da Lei 14.133121 e Decreto 12.807125.

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 65.400,50 (Sessenta e Cinco MiL, Quatrocentos Reais e
Cinquenta Centavos)

vlcÊNGtA: 31t1212026

MUNICIPIO CARAVELAS, Estado da Bahia, em 30 de Janeiro de 2026.

Ar{Mdo d. 6ôm.
ÂoAUTO RONALDO drqit tporAo uTo
AZEVEDODA RoNAtDo AzEvEDo DÀ

COÍA:778 I E9209 COÍt77818)20544

c Ddoi: 202ó.01 30
I (IJs32 -Ol',@

ADAUTO RONALDO AZEVEDO DA COSTA
Prefeito Municipal

Cl,{ PJ: 13.761.689/0@1-19 I End. Rua Barão do Rio Brõnco, Nr65, Centro I Caravelas - BA - CEP 4590G000
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RÂTrFrcAçÃo DE otspENsA DE LrcrrAçÃo N.0022026

Acolho o parecer da Àssessoria JurÍdica, tomando-o parte integrant€ deste ato e RATIFICO o
pr6sent€ têrmo para que surlam os seus efêitos jurídlms legais, para autoízar a contÉtaçáo abalxo
id€ntiÍicada e nos seguintEs teÍmos:

CONTRATADO: R CRUZ DE SOUZA PESCADOS
CNPJ í9.003.'l88r000í-39

OBJETO: 'ContrataÉo dê Empresa para Íomecimsnto de Água Min€ral e oufos, atendêndo as
div€rsas secretafias Municipais de Caravelas - BA

FUNDAÍI|ENTO LEGA: artigo 75, inciso ll da Lêi 14.133/2'1 e Oecrêto 12.907125.

VALOR GLOBAL ESTI ADO: R$ 65.400,50 (Sessenta e Cinco MiL, Quatrocentos Reals 6
Cinqu6nta Centavos)

vtcÊNctA: 31ti2t2o26

MUNICIPIO CARAVELAS, Estado da Bahia, em 30 de JaneiÍo d€ 2026

^D 
urr Ror{ rDo ffifffiAEVEDODÀ EiAIDoIUVEDA

cosrAz8t E9ã,tt (otr^r7ara!n09!r. mm;"
ADAUTO RONALDO AZEVEDO DA COSTA

Prefêito Munlcipal

Cl'lPii 13 761.689/0@1.19 | End- nu. Bãáô dô Rlô BÊn.., Nr 65, ceíiro I êÉ\êl - 0A - CEP 4s9(Em

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QJU4MZNDODI2NDGZRTMzRE
Esta ediçáo encontra-se no site oficial deste ênte.


